
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 
No (Q .., ~ 

- • ,L.Q do )/ ! I/ -:íl ..,_ fU.__ 

L E I C O M P L E M E N T A R Nº. 377/08 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2.008 

Autoriza a Prefeitura Municipal a regularizar o parcelamento do 
solo denominado Santa Rita, implantado clandestinamente no 
Bairro Bom Retiro, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1 º· Fica a Prefeitura Municipal autorizada a promover a 
regularização fundiária e urbanística do parcelamento do solo denominado Santa Rita, 
implantado clandestinamente no Bairro Bom Retiro. 

Parágrafo único. Todos os custos oriundos da regularização de 
que trata o "caput" deste artigo serão apurados em processo administrativo próprio e 
deverão ser cobrados judicialmente dos responsáveis pelo parcelamento irregular. 

Art. 2º. A regularização de que trata o artigo 1 º· desta lei 
complementar será realizada de acordo com o parcelamento apresentado no projeto de 
regularização constante dos Anexos I e 11, inclusos, que são partes integrantes desta lei 
complementar. 

Art. 3º. Por se tratar de regularização de parcelamento 
implantado e consolidado, situado em Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, o projeto 
de regularização de que trata o artigo 2º desta lei complementar, excepcionalmente, fica 
dispensado de atender a totalidade das normas urbanísticas pré-estabelecidas em outras 
legislações. 

Art. 4º. Fica oficializada a Rua 07, com as seguintes medidas, 
limites e confrontações: 

I- Rua 07: 

a) medidas e confrontações: inicia-se no ponto 1 situado na 
confluência com a Avenida 02 (UTM E= 421.249,04; N= 7.434.514,82); deste segue com 
azimute de 142º18' pelas seguintes distâncias de 78,82 metros até o ponto 2. 72,67 
metros até o ponto 3 e 14,70 metros até o ponto 4; neste deflete à direita e segue com 
azimute de 217º48'33" e distância de 10,00 metros até o ponto 5, confrontando com a 
propriedade de João Carlos Mendes; deste segue com azimute de 322º18' pelas 
distâncias de 34,46 metros até o ponto 6, 22,00 metros até o ponto 7, 31,54 metros até o 
p 8 e 74,69 metros até o ponto 9, confrontando nestes pontos com a propriedade de 
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Maria da Glória Ferreira de Siqueira; neste deflete à direita e segue com azimute de 
10204'03" e distância de 8,85 metros até o ponto inicial, fechando assim o perímetro. 

b) área total: o perímetro perfaz uma área de 1.404,82m2 (Um mil 
quatrocentos e quatro metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados). 

Parágrafo único. A área acima descrita está melhor caracterizada 
no memorial descritivo e mapa, constantes, respectivamente, dos Anexos 111 e IV. 
inclusos, que são partes integrantes desta lei complementar. 

Art. 5º. As despesas da Prefeitura Municipal com a regularização 
autorizada por esta lei complementar, no presente exercício, estão estimadas em R$ 
1 0.000,00 (Dez mil reais) e correrão à conta das dotações orçamentárias descritas nos 
incisos I e 11 abaixo. suplementadas em até 20% (vinte por cento), se necessário: 

I - 901 0.339039.04.122.0002.2004; 
11 - 9010.449051 .16.482.0008.1001. 

Parágrafo único. Para o exercício de 2009 as despesas da 
Prefeitura Municipal estão estimadas em R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) e correrão por 
conta de dotações próprias a serem ~onsignadas no respectivo orçamento. 

Art. 6º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 2.008. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 13 de novembro 

~ 
,-Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

) 

William df Se-6za Freitas 
Consul~~ativo 

/ 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Pau lo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e oito. 

J~ JULv~rv-Â 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRET ARI.A DE HABITAÇÃO 
~~"EQ.D~REG~t> 

DIVISÃO DE CONTROLE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
r 

ANEXO l 
MEMORIAL DESCRITIVO • 
Loteamento Santa Rit a 
(MATRÍCULA 80.904) 

,5,_ @ 
BRIS09001:200 

Vma área de terras situada no lugar denominado Fazenda Bom Retiro, no bairro do Bom 

Retiro, desta cidade, delimitado por um polfgono irregular, cuja demarcação inicia-se pelo marco 

138, do perfmetro. principal;. canto da divisas .entre Zeni~ Ferreira da Oliveira e Benedito de Almeida 

Teles. Segue coflfrontando com este último, através do azimute de 173°29', uma distância de 

30,31m até o mateo .. 139;;.:oesse. pooto .em diaote. .o imõvel passa a confrontar-se com João Carlos 

Mendes, seguindo através de azimute de 231 °49' , uma distância de 262,11m até o marco 140A. 

Desse ponto em diante o imóvel passa a confrontar-se com Maria da Glória Ferreira de Siqueira, 
•.<; ~ 

seguindo através do_ azimute 322°18', uma distância de aa,oom até o marco 1408. Desse. ponto em 

di·a-nte o im-Óverpassà a cÕnfrontar com o remanescente de propriedade de Laurimar Ferretr~ Portela 

e sua mulher Mãr.1ã.Jfflaculãdá:.Jiésendé.Y.ottei~~ag~inro ~-àzimute 51 °54'-, uma distância 

de 278,56m até""O"marco 1 38~ Dessg·ponto enr-diante o imóver•passa a confrontar-s~ com Zenira 

Ferreira de Oliveira, seguindo através do azimute de 143°01 ' , uma distância de 61 ,som até o marco 

138 inicial. Abrange o polígono ora descrito a área , 2.42.00 hectares, ou seja, 1 alqueire do tipo 

paulista ou 24.200,00m2
• \ 

, 
Memorial Descritivo_Joteamento SANTA RITA_ 80904:.,R.EVISAO 15_02,J008 .. doc 
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PREFEITURA MUNICIP~ DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE HABITAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTROLE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

; 

ANEXO 111 
MEMORIAL DESCRITIVO 

NBR ISO 900 I :2000 

Área destinada à regularização e oficialização pela MurÍicÍpalidade, de rua já 

- existente, localizada no Bairro Bom Retiro, na cidade de. São José dos Campos, Estado de 

São Paulo, passa a denominar-se Rua 07, com as seguintes medidas e confrontações: 

inicia-se no ponto 1 situado na confluência com a Avenida 02 (UTM E= 421.249,04; N= 

7 .434.514,82); deste segue com azimute de 142°18' pelas seguintes distâncias de 78,82 
metros até o ponto 2, 72,67 metros até o ponto 3 e 14,70 metros até o ponto 4; neste deflete 

à direita e segue com azimute de 217°~8'33" e distância de 10,00 metros _até o pontp 5, 

confrontando com a propriedade de João Carlos · Mende&; deste segue com azimute de 

322°18' pelas distâncias de 34,46 metros até o ponto 6, 22,00 metros até o ponto 7, 31 ,54 

metros até o ponto 8 e 74,69 metros até o ponto 9, confrontando nestes pontos com a 

propriedade de Maria da Glória Ferrelra de Siqueira; neste deflete à direita e segue com 

·azimute de 10°04'03" e distância de 8,85 metros até o ponto inicial, fechando assim o 

perímetro. 

_ Área: o p_er(metro descrito perfaz uma área de 1.404,82m2 (Hum mil quatrocentos e 

quatro metros quadrados e oitenta e dois df'metros quadrados). 

J . 

.: 

MemoriaLSanta Rita_oficialização__rua 07 .doe 
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LAURIMAR FERREIRA f>QRTELA E SUA 
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